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L

coNTRATO N' 091't .002/2022

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA
TARCIANA CLEDJAN CALHEIROS DA SILVA
EPP, CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE
LOCAçÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS
PARA O MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO.

CONTRATANTE: O MunicÍpio de Marschal Deodoro, pessoa jurídica de direito público interno, inscÍito no
CNPJ sob o n' 12.200.27510001-58, com sede administrãtiva na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, no
município de Marechal Deodoro, Alagoas, rêpresentâdo por sêu PÍefeito, SÍ. Cláudio Robêrto Ayrês da
Costa, brasileiro, casado, portador do RG de n" 98.001.379'144-SSP/AL e do CPF de n" 046.880.984-80;

CONTRATADA: A empresa TARCIANA CLEDJAN CALHEIROS DA SILVA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.
14.078.399/0001-38 e estabelecida à Av. Tem. John Richardson Cordeiro, s/no, Feitosa, Maceió/AL,
representada pelo Sr. Antonio Mario de Baríos, inscrito no CPF sob o n. 643.208.554-34:

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instÍumento, CONTRATO PARA PRESTAçÁO OE
SERVIçO DE LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS, visando atender as necessidades da Prefeitura de
Marechal Deodoro/AL, o qual se regerá pelas disposiçóes da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

1.1. O presentê contÍato tem como obieto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçO DE LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS, visando atender as necessidades da Prefeitura
de Marechal Deodoro/AL, conÍorme especiÍicações e quantidades discriminadas no seu Termo de ReÍerência
do Edital do Pregão Eletrônico n." 06212022.

2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, duÍante a vigência da ARP, a execução dos
serviços registrados na guantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento contratual.

2.2. A Contratada fica obrigada a prestar os seNiços nos locais e modo se designados no item 5 a 13 do Termo
de ReÍerência;

2.3. A licitante vencedoÍa se obriga a prestar os serviços no prazo do 24 (vinte e quatro) horas, como
estipulado no item 5 do Termo de Referência, contados da nota de empenho da despesa, ordem de
fornecimento, no(s) endereço(S) constante (s) deste termo de referência.

2.4. Todas as despesas com transporte correrão por conta do licitante vencedor durantê â vigência da ata;

2.5. A licitante vencedora ficâ obrigâda â fornêcer executar os serviços no prazo máximo de até 24 (vinte e
quatro) horas, nos termos do item L do Termo de Referência e garantia mínima de 03 (três) meses,
observadas âs noÍmas vigentes, o que for mais favorável à CONÍRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE À/ARECHAL DEODORO
Secretaria À,4únicipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Pat.imônro
CNPJ/MF sob o N"'1 2.2A0.27 5l0OO1 -5A

Rua Dr. Íavares Baslos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Oeodoro/Al
E-mâil: contratosmarechaldeodoro@qmail.corll
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2.6. A licitante vencedora deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre os produtos,
Íornecendo toda e qualquer orientação necessária para a pêrfeita utilização dos mesmos;

2.7. A licitante vencedora deverá avisar sobre a data da prestação do serviço com alé 72 (setenta e duas)
horas de antecedência, observando rigorosamente lodas as especificaÉes constanles no teÍmo de rcferência,
pois não serão aceilos serviços que náo esteiam dentro das especiÍicaçõês exigidas;

2.8. A licitante vêncedora dovêrá comunicar, por escrito, a ocorência de qualquer anormalidade de caráter
urgentê que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja veriÍicada, s prestar os esclarecimêntos que
iulgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega;

2.9. Constatâdas iÍÍegularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas ,lerá o pruzo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contados a patliÍ da data da notiÍicaÉo, para cumprir a determinação exarada pela
AdministraÉo.

2.9.1. A empenho dê despesa, ordêm dê fomêcimento, poderá ser enviada através de endêÍeço eletÍônico do
licitante vencedor;

2.9.2 O material deverá seÍ entregue em sua embalagem original, contendo as indicaçóes de maÍca, Íabricante,
procedência e prazo de validade, quando Íor o caso.

2.9.3 O recebimento do material será efeluado nos seguintes termos

2.9.4. Provisoriamente, a parlir da enlrega, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do material
com âs especiÍicâÇóes constantes deste Termo de ReÍerência e com a proposta da emp[esa vencedora;

2.9.5. DeÍinitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes deste TeÍmo de
Referência, com a proposta da empresa vencedora, e sua consequente aceitaÉo, que se dará até 3 (três)
diâs, a contar do recsbimento provisório;

2.9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anlerioÍ não ser procedida dentro do prazo Íixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.9.7 Se a qualidade do material enúegue não corresponder às especificações exigidas neste Termo dê
Referôncia, os mesmos serão devolvidos ao fomecedor, para substituiÉo no prazo estipulado pêla
administraÉo, independentemente da aplicaÉo das sançÕes cabÍveis

2.9.8. A entrega deverá ocorrer contada do recebimento da ordem de fornecimento, com entÍega programada
conforme solicitação, sendo o írete por conta do contrato.

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 1.842.323,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e dois mil e
trezenlos e vinte e três reais).

3.2. Os valores unitários dos serviços contratados são os constantes da pÍoposta comercial da CONTRATADA:

ITEM oEscRtçÃo UND. QUANT Mârcá
Valor UnlÉrlo

Rêgistrado
(R3)

Valor Unltárlo
Total
(R3)

1 EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO
CoMPLETA PARA sHow ARTlsrcoi A

UND 15 Conforme R$ 7.990.00 R$'t19.850,00

Rua Dr. TavaÍes Baslos, No 215, Baino: Centro
Àrârechâl Deodoro/AL
E-mail çstEaosEsreqhqElg odoro@q

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,4ARECHAL DEODORO
Secretaria À,4unicipal dê Planejâmento, Gestão dos Rec. Hum. e d(
Pakimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.275i0001-58
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ÀL

ls

SONORIZAÇÃO COMPLETA SERÁ
COMPOSTA PELOS ITENS: 02 MESAS DE
SOM DIGITAL DE 48 CANAIS, 08
EQUALIZADORES OE 31 VI,AS STEREO,
PROCESSADOR OE 04 VIAS STEREO 01
CD PLAYER MD 02 MICROFONES SEM
FIO 32 MICROFONES COM FIO, 03 CUBOS
PARA GUITARRA COMBO 12 DIRECT BOX
ATIVO E OU PASSIVOS O,I BATERIA COM
03 ÍONS É FERRAGENS 06 MONITORES
T|PO SM-400, PA T|PO L|NE ARRAY (16
UNIDADES), SUB GRAVES COM 02
FALÁNTES DE 18116 UNIDADES),
SISTEMA DE OELAY COMPOSTO POR
CAIXAS TIPO LINE ARRAY E SUB GRAVES
2 X 18', COMPAT|VEL COM O ESPAÇO DO
EVENTO, Á,/C ESTABILIZADO EM 127
VOLTS. EQUIPE ÍÉCNICA COMPLETA,
COM 04 EXTINTORES.

Ridêí anexo

2

TRIO ELÉTR|CO TRUCADõ
COMPRIMENTO TOTAL ATÉ: 15,00M
LARGURA NO MÁXIMO DE:4,20M ÁREA
TOTAL DO PALCO NO MiNIMO: 36M'
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS: POTÊNOA
SONORA DE NO MINIMO 116,M0 WATTS
(58 MIL WATTS EM R.M.S) - AT|NGINOO
UIUA DISTANClA DE ATÉ 3OOM, MEOIANTE
AO LOCAL E A REGULAGEM DO SOM.
GERADOR STEMAC 54/60 KVA OU
ENERGIA ELÉÍRICA TRIFÂSICA,
(APRESENTAÇÁO DE 08 HORAS
DrÁR|As).

HORÀS 32
ConfoÍmê

Rider anoxo
R$ 6.999,00 RS 223.968.00

3

PAINEL DE LED INDOOR PO4MM . PA'NEL
DE LED INDOOR ALTA RESOLUÇÀO,
ANGULo DE vtsÁo 140'x140',
VISUALIZAÇÂO MiNIMA 4 METROS,
PMMM. EQUIVALENTE OU DE MELHOR
QUALIDAOE OUE: POWER LED

M2
DIARIA 50

Conforme

Rider an€xo
R$ 3.499.00 R$ 174.950.00

PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria À,4unicipal de Planejamento, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MÊ sob o N" 12.2OO.27510001-58

Rua Dr. Tavares Baslos, No 215, Eairror Centro
l\4arechal Deodoro/AL
E-maiI contratosmarechaldeodoro@qmail.com

DCC

www. marechaldeodoro.al. gov,br
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soM 48 SUBS - LOCAÇÃO OE 01 SOM DE
GRANDÉ PORÍE, COM 02 MIXING
CONSOLE DIGITAIS, COM NO MINIMO 48
CANAIS DÊ ENTRADA, CADA UMA,
(YAMARA OU OUÍRA COMPATÍVEL),
SENDO UMA DELAS COM 24 AUXILIARES,
OIVISOR DE FREOUÊNCIA COM NO
MINIMo 04 VIAS STÉREo, coM 24 OB
POR OITAVA; NO MINIMO 35
MICROFONES COM RESPECTIVOS
PÊDÉSTAIS; 02 I\.,IICROFONES SÉM FIO
PARA VOZ, COM FREOUÊNC|A DE
TRABALHO SELECIONÁVEL E FAIXA DE
OPERAÇÃO EM UHF; NO MíNIMO í6
DIRECT BOX DE IMPEDÂNCIA PARA
INSTRUMENTOS: 01 ALTO-FALANTES DE
10': CAI)G DE SUAGRAVE PARA
RETORNO DE BATERIA (PASSIVO/ATIVO)
COMPOSTA COM NO MiNIMO 02 ALTO-
FALANTES DE 18', COM SOOW RMS CADA;
SISTEMA DE FONES COM 08 VIAS E
FONES MODELO AXG OU KOSS (OU
COMPATÍVEL); 02 OPERADORES
TÉcNIcoS E 01 AUXILIAR TÉcNIco.

DIÁRIAS 15
Conforme

Rider ânêxo
RS 8.490,00 R$ 127.350.00

5

EOMBE|ROS CtVtS - CONTRATAÇÃO DE
SERVIçOS DE BOMBEIROS CIVIS PARA
SHOWS E EVENTOS, DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA
DE 12 HORAS POR TURNO.

UND,/DIA 200 Conformê

Rideí anexo

R$ 277,00 R$ 55.400,00

6
PESSOA DE lporo DE PRODUÇÃO, COM
CONDUçÃO, MEDIAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO, DE EVENTOS.

DÁRIAS 40
ConfoÍmê

Rider ansxo
R$ 649,00 R$ 25.960,00

7 SÊGURANÇA NÃO ARMAOA COM RÁDIO 400
Conform€

RideÍ ânoxo
R$ 284.90 R$ 1't3.960,00

I

TORRES DE DELÀY, MONTADAS EM
ESTRUTURAS I\4ETAUCAS DE BOX
ÍRUSS Q3O, DE O5 A 06 MTS DE ALTURA
POR O,I A 03 MTS DE LARGURA, EM
FORMA DE TRAVE DE GOL, COM
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COM 02
CAIXAS DE FREOUÊNCIA ALTAS E 02 DE
FREQUÊNCIA BAIXAS, COM RECURSOS
rÉCNICOS PARA RECEBER SINAL DE
ÁuDro E CABEAMENÍo DE ATÉ 1oo
METROS DE DISTÁNCIA OO PALCO,
EOUIVALENTE OU DE MELHOR
OUALIDAOE QUE: STYLLUS

UND./DIA 06
ConfoÍme

Rideranaxo
R$ 1.799,00 R$ 10.794,00

TEúO COM PROJETOR DE RESOLUÇÃO
SVGA 8OO X 600, 28OO ANSI LÚMENS,
CONTRASTE 3.000:1, FULL HD, USB,
INCLUINOO TRANSPORTE E MONTAGEM,

DIARIAS 10
Conformo

Rider anoxo
R$ 988.00 R$ 9.880.00

PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE I\,IARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Plâneiamento, Gestão dos Rec. Hurn. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

Rua Dr. Tavarês Eastos, No 2'15 Bairro: Centro
Marêchal Deodoro/AL
E-mail : contratosmarechaldeodorc@_Slnalforn

occ
www.mâtechâldeodoro.al. gov. br
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10

PISO ISOFLOR EM PVC - PLACAS
AUTOTRAVANÍES, DE ,IX1M, PARA PISOS
DE CIRCULAÇÁO DE
PUBLICO/REVESTIMENTO, COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM.

OIÁRIAS 700
Conformê

Rider anexo
R$ 3s,00 R$ 24.500.00

11

DECORAÇÀO DE AMBIENTES
IEMÁNCOS DE EPOCA EM ESTRUTURA
EM MADEIRA. TECIDO, METÁLICA. LONAS
OU OUÍROS MATÉRIAS CONFORI\,,IE O
PROJETO ARQUITEÍÔNICO,

DtÁRrAs 20
CooÍoame

Ridêr ânêxo
R$ í.710,00 R$ 34.200.00

12

CLIMAÍIZADOR _ COM SISTEMA DE
RESFRIAMENTO TIPO EVAPORATIVO
ALIMENTAOO APENAS POR ÁGUA E
ÉNERGIA ELÉTRCA, VAZÃO DE AR DE
18.000 M3/H, LANÇADAS POR MTCRO
ÀSPERSORES PRESSURIZADOS POR
MÔDULOS DE ALTA PREsSÃo, coM
EQUIPAMENTOS COMPATIVEIS EM
OUANTIDADE E CAPACIDADE DE CADA
AMBIENTE, A SEREM INSTALAOOS EM
TENDAS E OU AMBIENTES FECHADOS

DIÁRIAS BO
Coníoím€

Rider ânexo
R$ 299,90 R§ 23.992,00

15

IENDA GALPÃO 36X,12: COM 36 METROS
DE COMPRIMENTO E 12 METROS OE
LÀRGURA, COM ESTRUTURA METALICA
EM AÇO ÍOIALi/iENTE GALVANIZADO
(NCLUINOGSE SOLDA) TUBULAR,
UNIDADES POR ENCAIXE E PARAFUSOS
DE AÇO, TOOOS EM ALTA RESISTÊNCIA
E COBERTURA EM FORMATO DE DUAS
ÁGUAS, EM LoNA NA coR BRANCA,
IMPERMEÁVEL, ANTI.MANCHAS, ANTI-
FUNGOS E COM PROTEÇÃO W
ANTIOXIDANTE, COM CALHAS (OUANDO
NECESSARIO), INCLUINDO
TRANSPORTE, MONIAGEI\,!.
INSTALAÇÔÊS NECESSÁRIAS,
OPERADORES TÉCNICOS NECESSÂRIOS
E DESMONTAGEM.

DIÁRIAS 't5
Conforme

Rid€r anexo
R$ 8.800,00 R$ 132.000.00

16

TENDA GALPÃO 36X12: COM 36 METROS
DE COMPRIMENTO E 12 METROS OE
LARGURA, COM ESTRUTURA METÁLICA
EM AÇO TOTALMENTE GALVANIZADO
(INCLUINDGSE SOLDA) TUBULAR,
UNIDADES POR ENCAIXE E PARAFUSOS
DE AÇO, TODOS EM ALTA RESISTÊNCIA
E COBERTURA ÊM FORMATO DE DUAS
ÁGUAS, EM LoNA NA coR
ÍRÂNSPARENTE, IMPERMEÁVEL, ANTI-
MANCHAS. ANTI.FUNGOS E COM
PROTEÇÃO UV ANTIOXIDANTE, COM
CALHAS (OUANDO NECESSÁRO),
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM,
INSTALAçÔES NECESSARIAS,
OPERADORES TÉCNICOS NECESSÁRIOS
E OESMONTAGEM,

orÁRrAs 15
Coníome

Rideí anêxo
R$ í0.960,00 R$ 164.400.00

PREFEIÍURA I\4UNICIPAL DE IVARECHAL DEODORO
Secretaría Àrunicipal de Planejâmênto, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Palrimônio
CNPJ/MF sob o Nó 12.200.27510001-58

Rua Dr. Tavâres Bâslos, NÔ 215, EairÍo: Centro
lúarechal Deodoro/AL
E-mail: conlratosmârechaldeodoro@qmail.com

DCC

www. rnarechaldeodoro.al. gov.br
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1t

rENDA GALPÂo 48X12: coM /{{} METRoS
DE COMPRIMENTO E 12 METROS DE
LARGURA, CoM ESTRUTURA [TÉÍÁLICA
EM AÇO TOTALMENTE GALVANIZAOO
(INCLUINOGSE SOLOA) TUBULAR,
UNIDAOES POR ENCAIXE E PARAFUSOS
DE AÇo, ToDos EM ALTA REStsrÊNCtA
E COBERTURA EM FORMATO DE OUAS
AGUAS, EM LONA NA COR BRANCA,
IMPERMEAVEL, ANTI.MANCHAS, ANTI-
FUNGOS E COM PRoTEÇÃo UV
ANTIOXIDANTE, COM CALHAS (OUANOO
NECESSÁRo), lNcLUtNDo
ÍRÂNSPORTE, MONTAGEM,
INSTALAÇÔES NECESSÁRIAS.
oPERADoRES TÉcNrcos NEcESSÁRros
E DESMONTAGEM.

DrÁRrAs 15
Conloíme

Ridor anexo
R$ 14.780.00 R$ 221.700,00

18

TENDA GALPÃO 48X12i COM 48 METROS
DE COMPRIMENTO E 12 METROS DE
LARGURA. coM ÉSTRUTURA MEÍÁUCA
EM AÇO TOÍALMENTE GALVANIZADO
(INCLUINDGSE SOLDA) TUBULAR,
UNIDADES POR ENCAIXE E PARAFUSOS
DE AÇo, ToDos EM ALTA RESrsrÊNcrA
E COBERTURA EM FORMATO DE DUAS
Á.GUAS, EM LoNA NA coR
TRANSPARENTE, IMPERMEÁVEL, ANTI-
MANCHAS, ANTI-FUNGOS E COM
PRoÍEÇÃo uv ANTIoX|DANTE. coM
oALHAS (ouANDo NEcESSÀRto),
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM,
INSTALAÇÓES NECESSARnS,
oPERADoRES TÉcNIcos NECESSÀRIoS
E DESMONTAGEM.

DIÁRIAS
ConfoÍme

Rider anexo
R$ 14.180,00 R$ 212.700.00

19

soM 48 suBs - LocAÇÃo oE 01 soM DE
GRANDE PORTE. COM 02 MIXING
coNsoLE DIGITAIS, coM No MINIMo 48
CANAIS DE ENTRADA, CAOA UMA,
(YAMARA oU oUÍRA CoMPATIVEL),
SENDO UMA DELAS COM 24 AUXILIARES,
DtvtsoR DÉ FREoUÊNctA coM No
MlNrMo 04 vrAs srÉREo. coM 24 DB
POR OITAVA: NO MINIMO 35
MICROFONES COM RESPECI]VOS
PEOESTAIS; 02 MICROFONES SEM FIO
PARA Voz, coM FREoUÊNCIA DE
TRABALHo sELEctoNAvEL E FAtxA DE
oPERAÇÃo EM UHF; No- MÍNtMo 16
DIRECÍ AOX DE IMPEOANCIA PARA
INSTRUMENTOS; 01 ALÍGFALÂNÍES DE
10"; CAI)G OE SUBGPAVE PARA
RÉÍORNO DE BATERIA (PASSIVO/ATIVO)
coMPosrA coM No MiNtMo 02 ALTo-
FALANTES DE 18", COM SOOW RMS CADA;
SISTEMA DE FONES COM 08 VIAS E
FONES MODÊLO AXG OU KOSS (OU
COMPATIVEL); 02 OPERADORES
TÉcNtcos E 01 AUxtLtAR TÉcNtco.

DIÁRIAS 15
Conforme

RideÍ anexo
R$ 8.999,00 R$ 134.985,00

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE I\4ARECHAL DEODORO
Secretaria N,lunicipal de Planejamento, Gestâo dos Rêc. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.2OO.27510001-58

DCC

Rua Dr. Tavares Eastos No 215. Baírro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-m ail : ç.9.09êj9s.!1al99!êLdep
vlww.Ínarechaldeodoro.al. gov.br
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21

PASSARELA EM FORMA OE I _ COM
I\,IONTAGÉM E DESMONTAGEM, SENDO
UMA NA VERTICAL NO TAMANHO 6.60
METROS DE COMPRIMENIO POR 2.20
MEÍROS DE LARGURA, SAINDO DO
PALCO ENCONTRANDG.SE COM UMA
OUTRA PARTE HORIZONTAL MEDINDO
DE UM LADO A OUTRO 4.40 MEÍROS DE
COMPRIMENTO POR 2.2O METROS DE
LARGURA, COM MESMA ALTURA DO
PALCO OUE POOE SER NO MINIMO 1,60M
E NO MÁXIMO AÍÉ 2,OOM, FECHADO
LATERALMENTÊ

COM MALHA PRETA OU SEMELHANTE A
FIM DE IMPEDIR ACESSO POR BAIXO DA
MESMA. EQUNALENTE OU DE TELHOR
QUALIDADE QUE: STYLLUS

UND,/DIA
Coníorme

Rider anexo
R$ 890,00 R$ 5.340,00

22

TESTEIRA DE LED - DE ALTA OEFINIÇÁO,
COM MINIMO DE 20 MM POR POLEGADA
DE ÀREÀ, COM ALTA RESOLUçÃO E
oEFtNtÇÁo, coM DTMENSÔES 01 M OE
ALTURA E 14 M EM LARGURA, COM
MONÍAGEM E DESMONTAGEM,
ATERRAMÊNÍO, INCLUINDO
TRANSPORTE E OPERADOR.
INTERLIGADA COM A HOUSE MIX PARA
orvuLcAÇÃo oE AÇÔES DO MUNICIPTO.
EOUIVALEMTE OU DE IIELHOR
OUAUDADE qUE: POWER LED

UND,/DIA 06
ConÍorÍnê

Ridêr anexo
R$ 4.399,00 R$ 26.394.00

Velor global de ARP no (162.í/2022: R$ 1.842.323,00 (um milhâo, oitocentos e querenta e dois mil e trê2ênto6 ê vinte ê três reais)

3.3. O preço acordado neste contrato será Íixo e irÍeajustávêl durante a vigência contratual.

A despesa prevista nesta avença, obiato destê Contrato, conerá por conta dotaÉo orçâmentária consignada
no Orçamento do Município, do conente exercício:

5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, crntados a paÍtir da assinatura desle instrumento,
com eficácia legal após a publicaÉo do seu extrato no Diário OÍicial, a partir de quando as obrigaçõês
assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo sêr prorrogado, conforme a legislação vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal dê Planêiâmento, Gestão dos Rec Hum. e do
Pakimônro
CNPJ/lúF sob o N' 12.200.27510001-58

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTARIA:
óRGÃo oRÇÁmENTÁRro: 16 - sEc. MUN. DE CULTURA E PRESERVAÇÁo Do pATRIMôNto HtsrôRtco
UNIDADE: 1617 _ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
PROGRAMA: OOlO _ DINAMIZAÇÃO DO TURISMO
AçÂO - PROJETO ATIVIDADE: 2O4O - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUN. DE AÇÃO CULTURAL
cLASStFtCÂçÃO FUNCTONAL:
FUNçÃO: 13 - CULTURA
SUBFUNçÂO: 392 - DIFUSÃO CULTURAL
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA:
ELEiIENTO DE DESPESA: 3,3,3.9.0.39 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Rua Dr. Têvares Bastos, No 215, Bairro: Centro
I\,larechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechald eodoroôomâil.com

DCC

CLAUSULA SUARTA - DA DESPESA

ólÁúsull outNTA - DA vrGÊNqA E DA EFrcÁctA

www. marechaldeodoro.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depaftamento de Contratos e Convénios

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.'1.1- Acompanhar e flscalizar a entrega dos serviços;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRATAOA possa cumprir com a obrigaÉo de entÍega
dos serviços dêntro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos dêste contrato;

6.'1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançôes cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocoíTências havidas na execuÉo do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes contratuais pela CONTRATAOA;

6.1.7. Prêstar as informâçõês ê esclarecimêntos atinêntes ao objeto do Contrato que v€nham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial.

7.1. Cabe à COiITRATAOA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.1. Entregar os servigos contratados obedecendo as especiÍicaçÕes e as quantidadês discriminadas no
Termo de Referência do Edital do Pregâo Elelônico n.o 06?12022',

7.1.2. Respeitar as normas e procedimentos dê controle interno, inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTE;

7.1.3. RespondêÍ pelos danos câusados dirêtamentê à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execuÉo deste contrato, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamsnto feito pelo CONTRATANTE;

7.í.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constalada e prestar os esclarecimentos
solicitados;

7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obÍigâções por ela
assumidas, todas as condições dê habilitação e qualiÍicagão exigidas na licitação;

7.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer inhaÉo cometida por seus êmpregados quando da
execução do objeto contratado;

7.1.7. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
recusados pêlo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

7.1.8. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos Íxados na Cláusula
Segunda;

7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, a contar do término do
prazo de entrega dos serviços, os motivos que impossibilitâram o cumprimento dos prazos previstos nêste
Contrato.

7.1.10. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste conlrato, para
rêpresentá-la sempre que for necessário.

7.2. À CONTRATADA cabe assumiÍ a responsabilidade por:

ü

E

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria lvlunicipal de Planejamenlo, Gestão dos Rec. Hum. e do
Pâtrimônro
CNPJiMF sob o No 12.200.27510001-58

Rua Dr. Tavares Baslos. No 2'15. Baino: Centro
Llarêchal DeodoÍo/AL
E-mail' contrâtosmarechald eod0106omarl.cofir

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

DCC

www. marechaldêodoro.al. gov.bÍ
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SEcRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTo, GESTÃo Dos REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo

Depaftamento de ContÍalos e Convênios

7.2.1. Em rêlação aos seus funcionáÍios, que não manteráo nenhum vínculo emprêgatício com o
CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrâto e por outras correlatas, tais
como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislaÉo social e trabalhista em vigor, indenizaçóes, vale-refeição, vales-transportes e outras que
porventura venham a sêr criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pênal, relacionada à execuÉo dêstê
contrato, originariamente ou vinculada poÍ prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encaÍgos estabelecidos no subitem anterior, não
transfere a responsabilidade poÍ seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objêto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedadê, ativa
ou passiva, com o CONTRATANTE.

7.4. São expÍessamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.1. A contratâÉo de sêrvidor pertencênte ao quadro de pêssoâl do CONTRATANTE duÍantê â vigênciâ
dêste contrato;

7.4.2. A veiculaçáo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia aulorizaçâo da AdministraÉo
do COI{TRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execuÉo do objeto deste contrato.

8.1. Durantê a vigência deste contrato, a êxecução do objeto será acompanhada e Íiscalizada por ServidoÍ a
ser designado por autoridade compelente.

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos serviços, nota Íiscal em 2 (duas) vias, emitidas e
entregues ao setor responsável pela Íiscâlizaçáo do contrato, para Íins de liquidação e pagamento,
acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e às Fazendas Fsderal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão nêgativa
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequenle ao da entÍega do objeto, até o 10" (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do rccebimento deÍinitivo, mediante ordem bancária creditada em conta conente do
FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAÍAOA na pendência de qualqueÍ uma das situações abaixo
especiÍicadas, sem que isso geíe direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notiÍicada do
descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) diâs, efetuaÍ a rcgulaiza@o necessária, sob pena de
aplicaçâo de penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitêm 12.2.1., em nzâo do
não cumprimênto da Cláusula Sétima, subitem 7.'Í.6., deste contrato.

H

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Secretaria lúunic pal de Planejamenlo, Gestão dos Rec. Hum. e do
Pakimônio
CNPJ/MF sob o N0 12.200.27510001-58

Ruê Da. TâvaÍes Bastos. No 215. BairÍo Centro
Àrarechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechaÍdeodoro@qmajLcojl

AL

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO

CLAUSULA NONA - DA LIQUIDA AO E DO PAGAMENTO

DCC

www.marechaldeodoro.al. gov.br
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SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depa,lamento de Coniatos e Convênios

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do contrato, o
pagamento dêverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentês a
multas ou indênizações por ela devidâs.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a
CONTRATADA e o têrceiro litigante, quando restar dêmonstrada a inexistência de qualquer Íisco de
condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibiÍ ao CONTRATANTE, sempre que solicitadâ, os documentos
comprobatórios do êfêtivo cumprimento das obrigaçÕes reÍerenles ao processo judicial mencionado neste item.

10.'1. Estê contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, dêsde que ha.ia

interesse do CONTRATANTE, com a apresentaqão das devidas justificativas.

11.1. A COI{TRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita às
seguintes sanções, assegurados o contraditório e amplâ dêÍesa:

'1 1.1.1. Advertência;

'l '1.1.2. Multa;

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar;

11.1.4. Descredenciamento ou proibiÉo de credenciamento no sistema de c€dastramento dê fornêcedores;

1 1.1 .5. DedaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

'I í.2. As sançõês previstas nos subitens 1'1.'1.1., 11.1.3.,11.1.4. e '11.1.5. dêste contrato poderão ser aplicadas
iuntamentê com a sanção de multa.

1 1.3. A advertência mnsiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do contrato
cslebrado.

Pá8inâ 10 de 13
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9.6. Citado para se defender em processo judicial dê tercêiros, de nâtureza civil ou trabalhista, inclusive, mas
não exclusivamente de empragado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos
direitos pleiteados ê, após dele notiícar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor paÍa tazer trenle a
evenlual condenação, deduzindo-o dê importâncias dêvidas à CONTRATADA.

9.6.3. O valor a que faz reÍerência este item não renderá juros ou coneção monetária, o qual poderá seÍ
substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE,
Íor considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobrê a quantia devida incidirá correção
monetâria nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" êm relação ao atraso veriÍicado.

h
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1 1.4. A multa aplicável será de

11.4.1. 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrêga dos serviços, calculado sobÍê
o valor coÍrespondente à paíe inadimplente, até o limite dê 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de
atraso;

11.4.2.0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na enlrega dos serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à partê inadimplente, em caráter excepcional o a
critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

11.4.3. 5o/o (cinco por cento) por descumpÍimento do prazo de êntrega dos serviços, cãlculados sobÍe o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem preiuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 1í.4.í.
e 11.4.2.:

11.4.4. 15§/o (quinze por cento) pêla rêcusa injustificada em entregar os serviços, calculados sobre o valor
conespondente à paÍte inadimplente;

11.4.5. 15o/o (quinzê por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota
de Empenho;

11.4.6.20oÂ (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao pÍazo
de entrega dos serviços, calculados sobre o valor total do contralo ou da Nota de Empenho.

ü

E

í1.5. Se a multa aplicâda for superior ao valor da gaÍantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços - Mercado (|GP-M) ou
equivalente, a qual será dêscontada dos pagamentos eventualmente a ela dêvidos ou cobrada judicialmente.

11.6. O atraso, para eÍeito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo dâ entrega dos serviços, se dia de expedientê normal no órgão ou entidade inteÍessada,
ou do pÍimêiro dia útil seguinte.

'I 1.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outÍas sançôes segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princípio dâ proporcionalidâde.

11.8. Daconidos 30 (trinta) dias de atraso iniusüÍcado na entrega dos serviços, a Notâ de Empenho ou contrato
deverá ser cancêlada ou rêscindldo, exceto se houver justiÍicado interesse público em mantêr a âvença,
hipótesê êm que será aplicada multa.

í 1.9. A suspensão ê o impedimento são sançÕes administrativas que temporariamente obstam a participação
em licitaÉo e a contrataÉo, sêndo aplicadas nos seguintes prazos e hipótêses:

11.9.1. PoÍ até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da AdveÍtência, a GONTRATADA pêÍÍnanêcer
inadimplente;

11.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal; e

1 1.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

'I 1.9.3.1 . PÍaticaÍ atos ilegais ou imorais visando Írustrar os ob.ietivos da contratação; ou

Pátina 11de 13
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12.5. A CONTRATAOA reconhece todos os dirêitos do CONTRATANTE em €so de eventual rescisão
contratual.

MARECHÂL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO

SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depanamento de Conlralos e Convênios

1 í.9.3.2. FoÍ multâda, e náo efetuar o pagamento.

í 1.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.1'1. O descredenciamento ou a proibiçáo de credenciamenlo no sistema de cadastramento de Íornecedores
são sanções administrativas acessórias à aplicaÉo de suspensão temporária de participação em licitaÉo e
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

'I 1.1 1.'t . A dêclaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados na
instruÉo pÍocessual, podendo a reabilitaÇão ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçáo.

1 1. 1 1.2. A declaraÉo de inidoneidade para licitar ou conlratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanÉo, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da
sua conduta e depois de decorrido o prazo das sançôes de suspensão e impedimênto aplicadas.

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei n." 8.666/93.

12.2. A resÕisão deste contrato pode ser:

12.2.'1. DeteÍminâda por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerâdos nos incisos I a Xll
e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amigável, poÍ acoÍdo entre as partes, reduzida a lermo no processo de licitaÉo, desdê que haia
conveniência para o CONTRATANTE;

'12-2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.4. Os caso3 de rescisão contratual deyem seÍ formalmente motivados nos autos do processo, asseguftldo o
contraditório e a ampla deÍesa.

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1. í. Nâ Lêi Fêderal no 8.666i1993;

13.1.2. Na Lei Federal no 10.52012O02i
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SECRETARIA MUN. DE PLÁNEJAMENTO, GESTÃO OOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depaftamento de Contratos e Convênios

í3.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo no 0613004212022, especialmente:

13.2.1. O presentê contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo no 1019005212022
especialmente à proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.o 062.112021, a qual fora consolidada em
deconência do Pregão Eletrônico n.o 06212021.

13.2.2. Ao Parecer da Procuradoía Jurídica do Município de Marechal Deodoro/AL; e

13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA AUARÍA - DAS DISPOSI OES GERAIS

14.1. Qualquer omissâo ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste conlrato ou ao exercer qualquer prer,ogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou
renúncia e nem aÍetará o direito das paÍtes de exercê-lo a qualquer tempo.

15.1. As questões decorrêntes da exêcuÉo deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão procêssadas e .iulgadas no Foro da Comarca dê Marechal Deodoro/AL, que
prevalecerá sobrê qualquer oulro, por mais privilêgiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
Íotma, paÍa que surtam um só eÍeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA.

Marechal 09 novembÍo de 2022

MUNIC PIO DE M DEODORO
Con nte

Cláudio Roberto Ayres da Costa
PreÍeito

\q-S§rn-o
TARCIANA CLEDJAN OS DA SILVA EPP

Contratada
Antonlo Mario de Barros

Represêntante Legal

TESTEMUN HAS:

CPF n'.

PREFEIÍURA I\4UNICIPAL DE MARÉCHAL DEODORO
Sêcretâria Nrunicipal de Planejamenlo, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.21510001-58

CPF n".

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215 8âirro: Centro
lúarechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarecha ldeodoíotAomail.com

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO

DCC

www. marechaldeodoro-al. gov.br

Pá8inã 13 dê 13



ESTÀDO DE ÀLÀGOAS
PR.EFEITUILÀ MUNICIPAL DE MÀRECHÀL DEODORO

Pârtes: PMMD e a cmprcsa TARCIÂNA CI,EDJAN CALHEIROS DA SILVA EPB inscrita no CNPJ sob o n. 14.078.399/0001-3 Í1.

Fundamento Legal: Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lci n' 10.520, dc l7 dejulho de 2002, e, demais úormas legais aplicáveis.
Objeto: O pre.ienre conrÍaro lcm como objero â CONTRATAÇÃO DE EMPRES^ PARA PRESTAÇÃO DF. SERVTÇO DE LOC^ÇÀO DF:

ESTRUTURA PARA EVENTOS, visando atender as necessidades da Prefeitura dc Marcchal DeodoÍo/Al, conforme especificaçôes e quanlidades
discriminadas no seu TeÍmo de Referência do Editaldo Pregâo Eletrônico n.'062/2022.
Valor; O valor globaldeste contrato é de R$ 1.842.323,00 (um milhão. oitocentos e quarcnta e dois mil e trezentos e vinte e três reais).
Os valores unitános dos serviços contratados sâo os constanles da proposta comercial da CONTRATADA:

TORRES DE DELAÍ MONTÁDÁS EM ESTRUTURAS METÁLICAS DÉ

BOX TRTISS Q:]0. DII 05 A 06 MÍS DE ALTURA POR (lI A íl] MTS DE

I,ÂR(iI]RA, I]M FORMA DE TRAVE DE OOI,, COM SISIEMA

SOI\TORIZAÇÀO COM O2 CÂTXAS DE I]REQT].NCIÂ ALTAS E O2 DE

FREQUÉNCIÀ BÂIXAS- CoM REcI]Rsos TÉ(.NIcos PA

\rloÍ tnirúrio Tord íRtlI tE\Í t \D. |alor Ln úrio R€gisirulú

{Rsl

EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÂO COMPLETA PÁRA SHOW

ARTiSTICO: A SONORIZÂÇÀO COM?LETA SIRÁ COMMSTA PELOS

ITENS 02 MESAS DF SOM DICITÀL I)F, 4It CÂNÂIS. OII

EQLjÂLIZADORES DE r VIÂS STEREO, PROCESSADOR DE 04VlÂS

STERIO ()I CI) PIAYER MD 02 MICROFONES SEM }'IO 12

MICROFONES COM FIO. í)1 CLIAOS PARÁ CI]ITARRA COMBO I]
I)IRECÍ I]OX AIIVO E OU PASSIVOS OI BÂTERIÀ COM O] TONS E

FERXA(;ENS 06 MONITORES TIPO SM,OO. PA TIPO LÍNE ARRÂY ( II'

IJNIDÁDES). SUB GR-À\'ES COM 02 FALANTTS DÉ I3'1I6

LNIDADES)- SISTIMA DE DELAY COMPOSTO POR CAIXAS TIPO

LINE ARXÀY E SUB CRÂVES 2 X I 8". COMPATIVEL COM O ESPAÇO

DO lVrvm. À ' lçrABILllADôrv r2-voLTs r.Q|tPr.rF( \rcÂ
(.OMPLETA ('OM 04 ETTINTORES.

TRIO ELÉTRI(]O TRI]CADO COVPR'MENTO TOTÂL ATÊ: Is.OOM

t.ÀRcrrRA Nô MÁxrvo DE4-20v ÁREÀ ToTAI Do pALco No

MiNIMo: l6M, ÊspEcrrr( aÇôEs TÉcNrcas poTÊNcra soNoRA

DE No MÍNrMo 116000 \rATTs (58 MtL \ÀATTS EM RMs) -

aTrNGrlDo UMA DrsTÂNcrÀ DE ÂTÉ looM. MEDIANT! Ao LC( aL

F A RF(;ULAGEM DO SOM CERAIIOR STÊMÀC 5TT60 KVÀ OTJ

E^-ERCIA EI-ÉTRICA TRIFÀSICA. (AIRESENTÀCÀO DE OI HORÂS

PAINII- DtJ I-IiD I}IDOOR PO4MM , PAINIiL DF LE]) 
'NDOOR 

ALTA

RESOLUÇÀO ÀNCULO DE VISÀO l4Í].Xl4l].. VISUALIZACÀO

MINIMA,l METROS P(]4MM. EQÜIVALDNTI' OU DE MELIIOII

QI,ALIDADE QUE; Po\\'[R LED

SOM.I3 SUBS . LOCAÇÀO D[ OI SOM D[ CRANDE MRTE. COM íI2

MIXING CONSOLE DIOITAIS, COM NO MINIMO 48 CANAIS DE

I'\IRÁD\ aÁDA LMA. IYÁMÀRA OU oUT&q COVPAIÍVLl,,

SENDO UMA DEI-AS COM 24 AUXILIARTS, DIVISOR DE

TREQLTÉNCIA coM r_o MifilMo 0,1!'rÁs sTÉREo. coM 2,1 DB poR

OITA!À: NO MiNIMO ]5 MICROFONES COM RESPECTIVOS

PHDFST^IS: 02 MICROTjONES SEM FIO PAR^ VOZ. COM

FREQUÊNCIÁ DE TRÂB^LHO SEIECIONÁWL E TAIXA DE

OPERACÀO FM UHFi NO MiNIMO 16 DIRÊCT AOX DE

IMPEDÁNCI,\ PARA NSTRU\{ENIOS: OI ALTO.TALÂNTES DT IO-i

CAIXA D! SLIBOR"AVU PARÁ RETORNO DE I]AIERIA

(PÂSSIVO/ATIVO) COMPO§TA COM NO Mh.IIMO 02 ALTO.

FÂLANTES DE l8_- CO\, 300w RMS CÂDÂ: SISTEMA DE FONES

COM03 'V'IAS E FONI]S MODELOAK6 OLl KOSS {OL' COMPATIVDL)|

02 OPERADORES TÉCNI('OS E OI AI ]XILL{R TÉC\ICO,

0o\r0r,1Ros cr\ rs co\rR{.\(Ào r)ri sFRvr(os r

BOMBI]IROS CIVIS PARA SHOWS I EIV'ENITOS. DEVIDAMENTE

LNIFORMIZÁDOS, COM (]ÀR6À HORÁR'Â DE I] HORÀS POR

TURNO

PESSOA DE APOIO DE PRODUÇÃO, COM CONDUÇÀO, MID'AçÀO

E ORUAN]ZÂ('ÀO. DE EVENTOS

S IGIiRÂNÇÀ NÀO ÀR\]ÍÂT}Â ('OM RÁDIO ]I\D

RECFIIER SINAL DF ÁI'I)IO E CABFAMFNTO DE ATE IOO VETROS

SECRETARIA ML\ICIPÀL Df, GESTÁO. DOS RI]CURSOS HUMAIiOS f, DO PATRIMÔ:*IO
IXTRATO DO CONTRATO :'{' 0911.002/2022



I)lsl^Ncl^ Do PAlao ÊQlrltÁLEriÍE otr Dt: rrut_HoR

r \r rD\Dr:Ql r1: §T\1r r'\

l1

TELÃO aOM PROJETOR DE RESOLUÇÂO SVCA 8m X 6m, 28OO

ANSI LÚMENS- CONTfu{STE ] U»:I. FIJII HD, USB- INCLUINDO

TRÁNSPoRTE E MONTACEM

TISO ISOFIOR EM PVC . TLACAS AUMTRÀVANTES, DE IXIM,

FARÀ PISOS DECIRCIILÁCÀO DE PLMLICO/RIVESTIMENTO. COM

MONTÁGEM E DESMONTAGEM

rl DECORÂÇÂO DE AMBIENTES TaMÁncos DE [PocÂ, EM

ESTRUTUR^ EM ÀdÀDEIRÂ TECIDO METÁLICA LONAS OU

OUTROS MATÉRIAS CONFORMI O PRO'ETOARQUITITÔNICO

CLIMATIZADOR COM SISTEMA DE RESFRIAMENTO TIPO

EVAPORATIVO ÂLIMENTADO ÀPENAS POR ÁGUA E ENERGIA

ELÉTRIcA. vAzÃo DE^R DE Ir 00o M]/H. LANCAD^S poR MIcRo

ASPERSORES TRESST]RIZÂDOS t'OR MÓDULOS DE ALTA

PRFSSÂO, COM EQUIPAMtsNTOS COMPAIiT,EIS F,M QUANTIDADE

E CAPACIDADE DI CADA ÁMBIE\ÍIE. A SEREM INS1ALADOS EM

TENt)^S f OU 
^MUIENIE§ 

[EClt^I)OS.

TENDA CALPÀO:]6XI2 COM ,]6 METROS DF COMPRIMÊNTO F 12

METROS DÉ LARGURA, COM ESIRI'TURA METÁLICA EM AÇO

TO]ALMI]NTF GALVANIZAI)O (INCLUINDO.SE SOLI'A) IUBLTLAR.

LNIDADES IIOR ENCAIXE E PARAFUSOS DEAÇO.IOOOS EM ALIA

RLSTS rÉ\r la L i OB|-RI I P \ tV IORM^tO uF I)L 
^5 ^úl ^§. 

lV
LONA NA 

'OR 
BRANCA, II!íPERMEÁ\'EL. ANTI,MANCI]ÂS, ANTI.

Fulicos E coM PRoTEÇÀo uv ÂNTroxrDAllTE. (oM caLHAs
(QUÂNDO NECESSÁRIO]. TNCLL'INDO TRÀNSPORTE, MONTAcEM.

NSTALAÇÔES NECESSÁRIAS. OPIRADORES TÉCNICOS

NECESSARIOS E DESMONÍAOEM

l6 TTNDA GALPÁO ]6XI2 COM 16 METROS DE COMPRIMINTO E 12

MÊTROS DE LAROÚRÁ, COM ESTRUTLIRA METÁLICA EM ÁÇO

TOTALMENT* CALVANIZAI)O (INCLUINDO.SE SOLDA) TUBULAR.

UNIDÂDES PORENCAIXE E PARAFUSOS DEAÇO, TODOS EM ALTA

3|st§l É\í1Â t- .oBtRtuB^ I v toRM/\to Df trt 
^§ 

\LU^§ I v
t,ONÂ NA COR TRANSPÀRÉNTÉ. IMPERMEÁ\/€L, ANTI.MANCHAS,

^NTt-tuNoos 
E coM PRoTfÇÀo uv aNTIoxlr)^NTE. coM

CALHÂS (QUÀNDO NECESSÁRIOI. INCLUINDO TRANSMRIE,

MONTAOEM. rNSTÁLÁCÔES NECESSÁIJAS. OPERÂDORES

TúcNtcos NEcEssÁRros E DESMoNTAGEM

TENDA CALPÀO 48XI?: COM 48 METROS DE COMPRIMENTO E 12

METROS OE LARGUI"A. COM ESTRUTURA METÁLICÀ EM ACO

ÍOÍÂLMENTE CAL\'ANIZAI)O (INCLUÍNDO.SE SOLDÂ) TT'BLAAR.

LNIDÂDES POR ENCAIXE E PARÀFU§OS DE AÇO. TODOS Eií ALTA

Rfsts ri\.t{ } .oBt-RIL'R^ t'v toFvaTo oF DL'^s \r,t \s. FV

LONÁ NA COR BIANCA. IMPERMEÁ\,'EL. ANTI MANCTIÂS, ANTI

FUNGOS IJ COM PROTE4ÀO UV ANIIOXIDANTE. COM CALHAS

(QUANDO NECESSÁRIO), INCLUNDO TRANSPORTE, MONTA6EM.

t1\staLAÇÔl.s NF.lssÁRtÂ§, oPtRÀuoR!§ Ti(\tcos
NECESSÁRIOS E DESMONIA(iCM

DlÁRl^s

RS:D r0n.00TENDA CALPÀO 48XI] COM .18 METROS DE COMPRIMENTO E I]
METROS DE LARGL]RA. COM IISÍRUÍIIRA METÀLIC  TM ACO

TOTALMENTE GÂLVANIZADO (INCLUINDO.SE SOLDA) TUtsLILAR,

UNIDADES PORENCÁIXE E PÂRAFUSOS DEAÇO,TODO§ EM ALTA

R}SI§ I INI lA I- 
'OBI 

RTT'RA LV FORMATO DI, DUAS A4T'ÁS, TM

fONÂ NA COR TR{NSPÀRE\ITI IMPERVEÁ!'EI ÁNTI.MÂN'HAS

ANTI.FUNCóS E COM PROTEÇÀO Trv ANÍIOXIDANTE. COM

CALTiAS (QLJANDO NECESSÁRIO). INCLUINDO TRANSPORTE.

MONTÁGEM. IÀISTÁLACÔES NICÊSSÁRIÁS. OPERAI}ORES

TÉCNICOS NECESSÁRIoS E DESMoNIAGEM

SOM {3 SUBS. LOCACÀO DE OI SOM DE GRÀNDE POÀTE, COM O:

MIXINc CONSOLE DICITAIS. COM NO MiNIMO 4II CANAIS DF

t\TI{AD{ C{DA UVÁ,,\ÂMARÁ OI OI'TRÁ I OÀIPATi'VÉL',

S'iNI)O UMÂ DELAS COM 2:I AUXILIARIS- DI\1SOR DF

FREQUÉNCIA (oM No MiNrMo 01vras sTÉREo, coM 24 DB poR

OITÀVA: NO MÍNIMO 35 MICROFONES COM RÉSPECTIVOS

Pt.DEsTAIsi 02 MICROFONIS SEM FIO PARÁ VOZ. COM

FREQUÊNCIA DE TRABALTIO SELECIONÁWL E FAIXA DE

OPERAÇÀO EV UÍtI; NO MiNtMO 16 DIRECT BOX DE

IMPÊDÁNCIA PAXA INSTRUMENToS: o, AL'Io,FALANTES DE Io,,:

CAIXÁ DE STJRORAVE PAI{A RETORNO DF IIAÍERIA

PASSryO/ATwO) COMTOSTA COM NO MiNTMO 02 ALTO-

lnL^NTfiS DE l8_. COM IJ00w RMS CADA: SISTIM^ I)r FONES

.oM n8 r tAs I I o\t s MoDt t o ÀKu ou Koss rol'covFAr rvrL).

ot oPtRADoRls I Éa1\ tcos F ol 
^l 

x tÀR TÉ( Nt(o

tl



l PASSARELA EM FORMA DE T COM MONTACEM E

OESMONTA(iEM. SENDO U\íA NÁ VERTICAI- NO TÀMÂNIIO 6.(n)

METROS DE COM}RIMENTO POR 220 METROS DE LARGLTRÁ.

SAINDO DO PÀLCO ENCONTRANDO,SE COM UMA OUTRA PARTE

HORIZON-'ÂL MFDINDO DE LN,, LADO A OUTRO 140 MTJTTOS DT

COMPRTMENTO POR ],20 METROS DE LARCURA, COM MESMA

^LTUR 
I)O P LCO QtiF PODE SER NO MÍNIMO 1,60M E NO

MÁ-XIMO AÍÉ 2.OOM. FEC}IADO LÀIERALMENT! COM MALTIA

PRETA OU SEMELHAN'TE A FIM I)E IMPEDIR ACTJSSO POR ITAIXO

DA:!íESMA EQUI\ Lf,NTE OU DE MELSOR QUÂLD^DE QUE:

STYLLUS

tl TESTEIRA DE LED. DE ÂTTA DEFINIÇÂO. COM MiNIMO DE 20 MM

POR POLECADADE ÁREA. COM ALÍA RESOLI]ÇÀO E DÍfINIÇÀO,

CO\I DIMENSôES OI M DE ALTURÁ E 14 M EM LARCURA, COM

MONTACEM F DESMONTAGF,M. AIERITAMTNTO INCI,UINITJ

TRANSPORTE E OPERADOR- NTERLICADA COM A HOUSE MIX

P^R^ rlrvljlc^ÇÃo Dr AçÓEs Do MLNrcipro EQUrval-ENTE

OU DE Mf,LHOR QTIAI,IDADE QT'E: POWER LED

LI\D,DIA

lrkrglobrldlÂRPn"062.1/2022:RS I c+l 2l0Oium m,lhão. Dú.cenros cqmnnhe Jolr nLl. r./cibs. !intec rÀ rc3tl

Vigência: O presente co[trato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partiÍ da assinahua deste instrumento, com eficácia legal após a
publicâção do seu extEto no Diário Oficial. a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigiveis, podendo ser proíogado,
conforme a legislação vigente.
Dâtâ de Assilatura: 09 de novembro de 2022.

^.Signatários:-láudio Robcío Ayres da Cosla - Prefeilo
MUNICÍPtO DE MARECHÀL DEODORO _ Contrat4nte
Antonio Mario de Banos Rep.esentante Legal
TARCIANA CLEDJAN CALHEIROS DA SILVA EPP- CoDtratâda

Publicado porl
I-etícia Maria de Lima e Silva

Código ldentiíicador:45442C48

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no dia 2111212022. Ediçào 1947
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunic ipal.com.br/ama,/


